
INDICAÇÃO Nº 
2894
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a AQUISIÇÃO e INSTALAÇÃO de um playground e alambrado para Praça Pública do Município de Paranapuã. 

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação, se viabilizada, proporcionará um ambiente favorável e mais agradável às crianças do município de Paranapuã, pois elas não dispõem de um espaço público com este tipo de lazer. 

Infelizmente os recursos financeiros próprios daquele município estão comprometidos com compromissos assumidos, o que impede a administração de adquirir e instalar um playground na praça pública. 

E neste sentido, atendendo solicitação do Excelentíssimo Prefeito Antonio Melhado Neto, é que encaminho esta Indicação, por se tratar de matéria de competência do Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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